
PROJETO DE LEI NO. 03212022.

..CONSIDERA 
DE UTILIDADE PUBLTCA OPROJETO JUVENIL FILHOS DA

PROMESSA - PROJUFIP, COM SEDE E
FORO NESTA CIDADE".

A Mesa da câmara.Municipar..de Aragoinhas, Estado da Bahia,usando de suas atribuiçÕes que rhe são õonr"noàs por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica considerada de utiridade pública o ,,pRoJETo
JUVENIL FILHOS DA PROMESSA . PROJúÉIP", ENtidAdE SCMfins lucrativos, com sede na Rua são Luís, ni ls+2, Bairro Mangaro,cEP: 48.060-s10, neste Município de Aragoinrras - Bahia.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Leicorrerão por conta de verbas arocadas nas rubricàs proprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pubricação.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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